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REGRAS PARA CREDENCIAMENTO E RECREDENCIAMENTO DE DOCENTES NO MESTRADO PROFISSIONAL EM GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO LOCAL SUSTENTÁVEL - GDLS
PROFESSORES PERMANENTES

O credenciamento de professores junto ao Mestrado GDLS será solicitado pelo proponente ao Coordenador do curso, para encaminhamento ao Colegiado, exigindo-se a titulação de doutor, declaração da disposição do professor em atuar no Mestrado e cópia do currículo Lattes, atualizado.

Ao final de cada triênio cada professor deverá ser recredenciado. 

O docente do Mestrado será recredenciado quando, ao final de cada triênio, tiver cumprido os seguintes critérios:
a) ter lecionado no mínimo 1 (uma) disciplina ao ano; 

b) ter publicado individual ou em co-autoria, pelo menos dois trabalhos completos pertinentes ao Mestrado GDLS. São trabalhos completos: artigos em periódicos indexados, apresentações em congressos, livros ou capítulos de livros.
PROFESSORES VISITANTES
Professores que desenvolverão atividades no Mestrado em caráter transitório e por um período limitado de tempo, em regime de dedicação integral. Estes contribuem para o Mestrado de forma complementar, ministrando disciplinas, orientando dissertações e colaborando em projetos de pesquisa, devendo preencher os seguintes requisitos:
1. estar vinculado a outra IES no País ou no exterior, desenvolvendo atividades de Pós-graduação stricto sensu;
2. ter levado à defesa e aprovação uma dissertação ou tese dos seus orientados no Mestrado ao qual está vinculado;

3. ter publicado, como autor ou em co-autoria, pelo menos um trabalho completo pertinente à área de atuação no Mestrado, em veículo de divulgação científica ou tecnológica, editado no país (periódico indexado) nos últimos cinco anos; ou

4. ter publicado, como autor ou em co-autoria, nos últimos cinco anos, pelo menos um livro ou capítulo de livro pertinente a área de atuação no Mestrado;
5. ter realizado como coordenador ou pesquisador participante, pelo menos uma pesquisa pertinente à área de atuação no Mestrado;
6. ter pelo menos 1 (uma) publicação sobre temas de sua linha de pesquisa em outras modalidades, como publicação integral de comunicação em anais de congresso;

7. ter apresentado pelo menos 2 (duas) comunicações sobre temas correspondentes a sua linha de pesquisa em congressos de porte nacional ou internacional, nos últimos 5 (cinco) anos.
O docente Visitante deverá ministrar uma disciplina optativa, ou colaborar com uma disciplina obrigatória no Mestrado GDLS.
PROFESSORES COLABORADORES

Para o credenciamento de professores colaboradores no Mestrado deverão ser apresentados:

· currículo Lattes atualizado;
· proposta de atividades a desenvolver no Mestrado GDLS, indicando a área de concentração e linha de pesquisa;
· definição das disciplinas a ministrar, número de orientações que pretende realizar e os temas de interesse na linha de pesquisa.
O professor terá que participar por um período de dois anos como colaborador, podendo ser recredenciado, caso atenda aos requisitos estabelecidos para professor Visitante, exceto quanto ao item 1 dos requisitos estabelecidos acima para essa categoria de docente.
Recife, 27 de abril de 2007.
